
 

 

INDICAÇÃO Nº 125/2024 

 

AUTORA: VEREADORA PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, 

com cópia à senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, 

solicitando gestões no sentido de contratar médico especializado para a realização de 

exames de ultrassonografia para atender os casos emergenciais na FESAT - 

Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado.  

 

JUSTIFICATIVA 

          

  A população aparecidense recebe assistência médica hospitalar no setor da 

saúde pública através da Fundação Estatal de Saúde de Aparecida do Taboado – 

FESAT, que também é responsável pelo atendimento de urgência e emergência no 

Pronto Socorro Municipal, supervisionado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A demanda por exames de ultrassonografia tem aumentado 

significativamente, sendo essencial para diagnósticos rápidos e precisos, especialmente 

em situações de urgência e emergência. A falta de um profissional dedicado a esses 

exames compromete a eficácia e a agilidade do atendimento médico, colocando em risco 

a saúde e o bem-estar dos pacientes. 

A contratação de um médico especializado permitirá a realização 

desses exames de forma imediata, reduzindo o tempo de espera e possibilitando 

intervenções médicas mais rápidas e eficazes. Isso trará grandes benefícios para a 

comunidade, assegurando um atendimento mais completo e de qualidade. 

Portanto, solicito de Vossa Excelência que determine com urgência 

a contração de médico especializado para a realização dos exames de ultrassonografia, 

visando à melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - 

MS, 21 de junho de 2024.  

 

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 

  


